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*INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001, DE 21 DE MARÇO DE 2025.

DISPÕE SOBRE OS
PROCEDIMENTOS RELATIVOS À CONCESSÃO DE
DIÁRIAS REGIDAS PELO DECRETO MUNICIPAL Nº
954, DE 10 DE JANEIRO DE 2025 AOS SERVIDORES
E AGENTES POLÍTICOS DO MUNICÍPIO DE PENEDO
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Considerando o argo 29, inciso XXXII, da Lei Municipal nº 1.844, de 18 de dezembro de 2024, que
esabelece a compeência da Conroladoria Geral do Município para insuir porarias, insruções e
manuais de procedimenos para aciliar o uncionameno da Adminisração;

Considerando o disposo nos argos 121, 137, 138 e 139 da Lei Municipal nº 228, de 18 de maio de
1955, que insui o Esauo dos Funcionários Públicos do Município de Penedo – Alagoas e dispõe
acerca da garana de direio aos servidores públicos municipais ao recebimeno de diárias;

Considerando o Decreo Municipal nº 954, de 10 de janeiro de 2025, que dispõe sobre a
regulamenação da concessão de diárias aos servidores e agenes polícos do Município de Penedo, e
esabelece em seu argo 14 a aribuição da Conroladoria Geral do Município para emir insruções
normavas e complemenares que se zerem necessárias;

Considerando ainda que esa insrução normava permie a implanação de melhorias de
procedimenos inernos com o objevo de reduzir o empo de ciclo, minimizar erros e,
consequenemene, aumenar a eciência operacional;

A CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PENEDO - ALAGOAS, no uso de suas aribuições dispõe
legais que lhe são coneridas na Lei Municipal nº 1.844, de 18 de dezembro de 2024,

RESOLVE:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Ar. 1º A presene Insrução Normava esabelece procedimenos para Concessão de Diárias a serem
adoadas por odos os servidores e agenes polícos da Adminisração Pública Direa e Indirea do
Município de Penedo, aravés do Sisema de Processos adoado pelo ene.

Ar. 2º Esa Insrução Normava em o objevo de servir de reerência para operacionalização e
esabelecimeno de uxos e a relação de documenos de odo o processo de Concessão de Diárias e
Passagens aos servidores públicos civis e aos agenes polícos da Adminisração Direa, das auarquias
e das undações, bem como aos colaboradores evenuais que açam jus.
Parágrao Único. Os procedimenos condos nesa Insrução Normava conemplam odas as eapas
do processo, os uxogramas e os respecvos modelos de ormulários de soliciação de diárias e
passagens e as respecvas presações de conas.

Ar. 3º Para ns desa Insrução Normava, considera-se:
I – Servidor – pessoa fsica que presa serviços à Adminisração Pública Direa e Indirea Municipal,
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com vínculo empregatcio ou ocupane de cargo em comissão, arão jus ao benefcio das diárias
decorrenes, para aender quando do deslocameno a serviço do órgão ou endade para aender às
despesas com hospedagem e alimenação.
II - Agenes polítcos - membros de Conselhos, Fóruns, Comiês e assemelhados inegranes do
Poder Execuvo, ainda que sem vínculo esauário ou empregatcio com a Adminisração Pública, e
eses quando a serviço ou à disposição do respecvo colegiado, se aasarem da sua sede, em caráer
evenual ou ransiório, para ouro pono do erriório nacional;
III - Colaborador Evenual – pessoa fsica que, sem vínculo empregatcio ou esauário com a
Adminisração Pública, pode azer jus ao benefcio quando sua auação or devidamene juscada e
auorizada, aendendo ao ineresse público e às normas municipais vigenes, e presa serviço de orma
esporádica ou ransiória, como por exemplo, palesranes convidados, consulores, parcipanes de
reuniões insucionais ou prossionais que desempenhem avidades de ineresse do Município de
Penedo.
IV - Diárias – concedidas para despesas a serem realizadas com alimenação e hospedagem, a quem
se deslocar em caráer evenual ou ransiório no ineresse do serviço público, da sede onde êm
exercício no Município, para ouro pono do erriório nacional e do exerior, em conormidade com as
disposições desa Insrução Normava.
V - Presação de conas - Insrumeno undamenal que permie acompanhar e scalizar a aplicação
dos recursos públicos pelos agenes responsáveis. Promove a ransparência dos aos adminisravos,
assegura o uso responsável dos recursos municipais e oralece a inegridade da gesão.

CAPÍTULO II

DA COMPETÊNCIA E RESPONSABILIDADE

Ar. 4º Compee a odos os Órgãos e Secrearias da Adminisração Pública Direa e Indirea do
Município conrolar e acompanhar a execução dos procedimenos e direrizes da presene Insrução
Normava.

Ar. 5º Compee à Conroladoria Geral do Município vericar e revisar o cumprimeno desa Insrução
Normava, devendo avaliar a ecácia dos uxos e procedimenos, propondo alerações se necessário
nese insrumeno normavo para aprimorameno dos conroles.

CAPÍTULO III

DO FLUXO PROCESSUAL PARA CONCESSÃO DE DIÁRIAS

Ar. 7º O servidor ará jus à concessão de diárias, desde que devidamene comprovadas, quando or
prévia e ormalmene auorizada pelo Secreário da Pasa ou auoridade hierarquicamene
equivalene.
§ 1º O servidor deverá requerer aravés de processo auorização do Secreário ou superior
hierárquico, devendo coner obrigaoriamene odas as inormações consanes no ar. 9º do Decreo
Municipal nº 954, de 10 de janeiro de 2025, e soliciar com base nas seguines eapas:
I – elaborar e encaminhar ofcio inerno de juscava de soliciação de diárias direcionado ao
Secreário Municipal ou auoridade hierarquicamene equivalene, devendo coner as inormações
gerais do curso, eveno ou serviço a ser execuado;
II – encaminhar Formulário de Soliciação de Diária, conendo odas as inormações soliciadas
conorme modelo do Anexo I, bem como possuir a assinaura do beneciário, Secreário Municipal ou
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auoridade hierarquicamene equivalene e do Chee do Poder do Execuvo Municipal ou seu
represenane legal;
III – anexar os respecvos documenos comprobaórios da agenda a ser realizada, ais quais:
Convie, olders, e-mails, enre ouros;
§ 2º Compee ao superior hierárquico imediao da unção exercida por moorisa de cada
Secrearia/Órgão, encaminhar semanalmene no memorando de juscava de Soliciação de Diárias,
as avidades a serem exercidas pelos reeridos servidores, quando esverem em serviço em ouras
localidades ora do Município de Penedo.

Ar. 8º A concessão de diárias deve ser auorizada expressamene aravés de despacho pelo ular da
pasa ou responsável legal do órgão congênere e encaminhada para deliberação do Comiê de
Programação Orçamenária e Financeira – CPOF, aravés de ormulário, resguardadas as siuações
excepcionais devidamene juscadas.
§ 1º É exceção do capu dese argo, as diárias a serem concedidas ao Preeio, Vice-Preeio,
Secreários, Presidenes de auarquias e congêneres.
§ 2º Em caso de despacho não auorizavo, os auos reornam para à Secrearia/Órgão soliciane,
sendo cabível pedido de reconsideração pelo Servidor/Beneciário à CPOF.
§ 4º Não sendo mais cabível aprovação da reerida despesa, os auos deverão ser encaminhados para
a Secrearia de Planejameno e Gesão para arquivameno.

Ar. 9º Após despacho auorizavo da CPOF e reorno dos auos à Secrearia/Órgão soliciane, o
processo de concessão de diárias deverá ser encaminhado à Secrearia Municipal da Fazenda para
inormar quano à disponibilidade de Doação Orçamenária, emissão de noa de empenho e execução
da liquidação e pagameno.

Ar. 10. O beneciário de diárias deverá apresenar ao superior hierárquico, aé o 5º (quino) dia úl
após o seu reorno à sede do Município, relaório circunsanciado de presação de conas da execução
do serviço, conorme ormulário padronizado, modelo do Anexo II, de acordo com argo 11 do
Decreo Municipal nº 954, de 10 de janeiro de 2025, seguindo o mesmo processo de soliciação das
reeridas diárias, devendo coner os seguines documenos:
I - Formulário de Presação de Conas de Diárias, conendo relaório das avidades desenvolvidas;
II - Carão de embarque ou congênere, no caso de deslocameno aéreo;
III - Nos casos de reinameno, congressos, seminários, capaciação ou cursos de qualicação, deverá
apresenar comprovação por meio de cercado de parcipação ou lisa de presença, e no caso de
parcipação em reuniões, aa ou lisa de presença.
Parágrao único. A ausência de apresenação do relaório ou documenação mencionados nese argo
congura a não comprovação das diárias concedidas, sujeiando o servidor Público ou agene políco
ao descono em olha de pagameno e o impedimeno de novas diárias, nos ermos dos parágrao 6º
do argo 11 e 12 do Decreo Municipal nº 954, de 10 de janeiro de 2025.

Ar. 11 A presação de conas deverá ser encaminhada, pelo superior hierárquico do beneciário à
Conroladoria Geral do Município, aé o 10º (décimo) dia úl após o reorno do beneciário à sede do
Município para análise das inormações presadas e documenos comprobaórios da ulização das
diárias.

Ar. 12 Em caso de divergências ou ausência de documenos comprobaórios, os auos devem reornar
para o soliciane proceder com as devidas correções que se açam necessárias.
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Ar. 13 Após a presação de conas devidamene regularizada, os auos deverão ser encaminhados
para arquivameno.

CAPÍTULO IV

DO FLUXO PROCESSUAL PARA CONCESSÃO DE PASSAGENS

Ar. 14 O servidor, empregado público, agene políco, ou colaborador evenual, que az jus a
concessão de diárias, e, em caráer evenual e ransiório, e no ineresse do serviço, se deslocarem da
sede onde êm exercício no Município, para ouro pono do erriório dese, do resane do erriório
nacional e do exerior, quando or devidamene comprovada a necessidade, e or prévia e
ormalmene auorizada pelo Preeio do Município de Penedo ou seu represenane legal, ará jus a
concessão de passagens aéreas.
§ 1º O servidor deverá requerer aravés de processo, de po especíco, a auorização do Secreário ou
superior hierárquico, e soliciar com base nas seguines eapas:
I - elaborar e encaminhar ofcio inerno de juscava de soliciação de passagens direcionado ao
Secreário Municipal ou auoridade hierarquicamene equivalene, devendo coner as inormações
gerais do curso, eveno ou serviço a ser execuado;
II - encaminhar ormulário de Soliciação de Passagens, conendo odas as inormações soliciadas no
Anexo III da presene Insrução Normava, bem como possuir a assinaura do beneciário, Secreário
Municipal ou auoridade hierarquicamene equivalene e do Chee do Poder do Execuvo Municipal
ou seu represenane legal;
III - anexar os respecvos documenos comprobaórios da agenda a ser realizada, ais quais: Convie,
olders, e-mails, enre ouros;
IV - encaminhar processo à Secrearia Municipal de Planejameno e Gesão para anexar coação e
sugesão de preços juno à Companhias Aéreas, indicando as melhores condições de preço e rajeo,
reornando ao soliciane para connuidade do processo de soliciação;
§ 2º Quando as passagens e a hospedagem orem soliciadas em avor de colaborador evenual ou
erceiros, as eapas descrias nos incisos aneriores deverão ser execuadas pela Secrearia Municipal
ou órgão congênere responsável pela inermediação da agenda ou eveno.

Ar. 15 Uma vez obda a coação de passagens pela Secrearia Municipal de Planejameno e Gesão e
reorno dos auos à Secrearia/Órgão soliciane, a concessão de passagens deve ser auorizada
expressamene aravés de despacho pelo ular da pasa ou responsável legal pelo órgão congênere e
encaminhada para deliberação do Comiê de Programação Orçamenária e Financeira – CPOF, aravés
de ormulário, resguardadas as siuações excepcionais devidamene juscadas.
§ 1º É exceção do capu dese argo, as passagens a serem concedidas ao Preeio, Vice-Preeio,
Secreários, Presidenes de auarquias e congêneres.
§ 2º Em caso de despacho não auorizavo, os auos reornam para à Secrearia/Órgão soliciane,
sendo cabível pedido de reconsideração pelo Servidor/Beneciário à CPOF.
§ 3º Não sendo mais cabível aprovação da reerida despesa, os auos deverão ser encaminhados para
a Secrearia de Planejameno e Gesão para arquivameno.

Ar. 16 Após despacho auorizavo da CPOF e reorno dos auos à Secrearia/Órgão soliciane, o
processo de concessão de passagens deverá ser encaminhado à Secrearia Municipal da Fazenda para
inormar quano à disponibilidade de Doação Orçamenária.
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Ar. 17 Poseriormene, os auos devem ser encaminhados à Secrearia Municipal de Planejameno e
Gesão deverá execuar os seguines aos, quano às compras das passagens:
I – Analisar o pedido de passagens realizados pelas Secrearias Municipais ou órgãos ineressados,
aendendo ao prazo mínimo de 5 (cinco) dias que anecedem à daa previsa da viagem nos casos de
voo domésco, e de 30 (rina) dias, nos casos de voos inernacionais, aendendo ao princípio da
eciência e economicidade;
II - Vericar se, no Formulário de Soliciação de Passagens Aéreas, modelo disposo no Anexo IV do
presene Decreo, consam os dados do passageiro, a nalidade da viagem, bem como o dia e o
horário do início e érmino do eveno, nos casos em que se apliquem;
III - aualizar coação e pesquisa de preços juno à Companhias Aéreas e Terresres, comparando
preços e as melhores condições para emissão do bilhee;
IV - escolher a menor aria para o bilhee que aenderá ao raslado, independene da exisência ou
não de conexões, proporcionando economia de preço; e
V - eeuar a reserva do voo e deerminar que a Agência de Viagem ou Operadora emia o bilhee
nas condições esabelecidas pela Secrearia Municipal de Planejameno e Gesão.

Ar. 18 Após a execução dos aos descrios no argo anerior, o seor compeene deverá anexar
bilhee que aenderá ao ranslado, de acordo com a necessidade apresenada pelo beneciário, com
base nos melhores preços e condições para emissão do bilhee, e encaminhar os auos ao beneciário.
Parágrao único. Compee à Secrearia de Planejameno e Gesão do Município o conrole e gesão
dos processos de pagameno da Agência de Viagem ou Operadora conraada.

Ar. 19. O beneciário das passagens deverá apresenar ao superior hierárquico, aé o 5º (quino) dia
úl após o seu reorno à sede do Município, relaório circunsanciado de presação de conas da
execução do serviço, conorme modelo do Anexo V da presene Insrução Normava, e denro do
mesmo processo elerônico de soliciação das reeridas passagens, devendo coner os seguines
documenos:
I - Formulário de Presação de Conas de Passagens conendo relaório das avidades desenvolvidas;
II - Carão de embarque ou congênere, no caso de deslocameno aéreo;
III - Nos casos de reinameno, congressos, seminários, capaciação ou cursos de qualicação, deverá
apresenar comprovação por meio de cercado de parcipação ou lisa de presença, e no caso de
parcipação em reuniões, aa ou lisa de presença.
Parágrao único. A ausência de apresenação do relaório ou documenação mencionados nese argo
congura a não comprovação das passagens concedidas, sujeiando o Servidor Público ou Agene
Políco à obrigação de resuição de valores e sanções cabíveis.

Ar. 20 A presação de conas deverá ser encaminhada, pelo superior hierárquico do beneciário à
Conroladoria Geral do Município, aé o 10º (décimo) dia úl após o reorno do beneciário à sede do
Município para análise das inormações presadas e documenos comprobaórios da ulização das
passagens.

Ar. 21 Em caso de divergências ou ausência de documenos comprobaórios, os auos devem reornar
para o soliciane proceder com as devidas correções que se açam necessárias.

Ar. 22 Após a presação de conas esver devidamene regularizada, os auos deverão ser
encaminhados para arquivameno.

CAPÍTULO V
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Ar. 23 Deverão ser mandos no arquivo, os documenos relacionados à concessão de diárias e
passagens, cando à disposição dos órgãos de conrole inerno e exerno.

Ar. 24 Não serão aceias soliciações de diárias e relaórios de viagens enviados por e-mail ou
qualquer oura via que não esejam descrias expressamene nesa Insrução Normava ou nas
disposições do Decreo Municipal nº 954 de 10 de janeiro de 2025.

Ar. 25 Inegram esa Insrução Normava os seguines anexos como insrumenos de conrole:
a) Anexo I – Formulário de Soliciação de Diárias;
b) Anexo II – Formulário de Presação de Conas de Diárias;
c) Anexo III – Formulário de Soliciação de Passagens
d) Anexo IV – Formulário de Presação de Conas de Passagens Aéreas;
e) Anexo V - Eapas e Fases do Processo de Diárias;
f) Anexo VI - Eapas e Fases do Processo de Passagens;

Ar. 26 Os casos não previsos nesa Insrução Normava deverão ser dirimidos pelo Conrole Inerno.

Ar. 27 Esa Insrução Normava deverá ser aualizada sempre que os aores organizacionais, legais
ou écnicos assim o exigirem, a m de vericar a sua adequação.

Ar. 28 Compee à Conroladoria Geral do Município emir insruções normavas, e aos
complemenares que se açam necessários;

Ar. 29 Esa Insrução Normava enra em vigor a parr de 01 de maio de 2025.

Regisre-se. Publique-se. Dê-se ciência e cumpra-se.

*Republicado por incorreção.
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DESCRIÇÃO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001, DE 21 DE MARÇO DE 2025
ANEXO I

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS PARA VIAGEM

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

NOME:

CPF: CARGO/FUNÇÃO: MATRÍCULA:

IDENTIDADE: ÓRGÃO EMISSOR: LOTAÇÃO:

BANCO: AGÊNCIA: CONTA-CORRENTE:

DESCRIÇÃO DA VIAGEM

ROTEIRO DA VIAGEM

DATA DE SAÍDA: HORÁRIO:

DATA DE VOLTA: HORÁRIO:

DURAÇÃO TOTAL DA VIAGEM:

QUANTIDADE DE DIÁRIAS:

VALOR UNITÁRIO DAS DIÁRIAS EM
MOEDA CORRENTE:

VALOR GLOBAL DAS DIÁRIAS EM
MOEDA CORRENTE:

MEIO DE TRANSPORTE:

JUSTIFICATIVA E FINALIDADE DA VIAGEM

DETALHAMENTO DAS ATIVIDADES A SEREM EXECUTADAS PROGRAMAÇÃO E PAUTA
DA REUNIÃO, QUANDO APLICÁVEL

JUSTIFICATIVA PARA O AFASTAMENTO QUANDO OCORRER AOS SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS,
QUANDO APLICÁVEL

JUSTIFICATIVA PARA O AFASTAMENTO QUANDO OCORRER AOS SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS

JUSTIFICATIVA PARA A SOLICITAÇÃO APRESENTADA FORA DO PRAZO PREVISTO, QUANDO APLICÁVEL

NOME DO SERVIDOR NOME DA CHEFIA IMEDIATA

DATA DE SOLICITAÇÃO:ÓRGÃO/ENTIDADE CONCEDENTE:

DESCRIÇÃO:

DESCRIÇÃO:

DESCRIÇÃO:

DESCRIÇÃO
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001, DE 21 DE MARÇO DE 2025
ANEXO II

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

NOME:

CPF: CARGO/FUNÇÃO: MATRÍCULA:

IDENTIDADE: ÓRGÃO EMISSOR: LOTAÇÃO:

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIO

Nº DE BILHETE DE PASSAGEM (QUADO APLICÁVEL):

NOTAS FISCAIS

NÚMERO FAVORECIDO DATA VALOR

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

ENDEREÇO E LOCAL DE
EVENTO/REUNIÃO/ATIVIDADE
DESENVOLVIDA:

NOME, CARGOS E FUNÇÃO DO(S)
CONTATO(S) EFETUADO(S) :

TELEFONE DO(S) CONTATO(S)

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DESENVOLVIDAS

OBS.: I OS CARTÕES DE EMBARQUE OU CONGÊNERES EM CASOS DE DESLOCAMENTO AÉREO; (III)
CERTIFICADO OU DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO, QUANDO CABÍVEL.

ÓRGÃO/ENTIDADE CONCEDENTE:
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001, DE 21 DE MARÇO DE 2025
ANEXO III

Secretaria/Órgão

Beneficiário:

CPF:

Data de
Nascimento:

Matrícula:

Telefone:

Endereço:

E-mail:

Cargo/Função:

SOLICITAÇÃO DE PASSAGENS PARA VIAGEM IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR
CONDIÇÃO DO BENEFICIÁRIO

Eet
vo

Comissiona
do

Conraa
do

Esagiári
o

Empregado
Público

Não
Servidor

( ) ( ) ( ) ( ) ( ) ( )

DADOS DA VIAGEM

Daa e Hora Previsa de SAÍDA Daa e Hora Previsa de VOLTA

Daa: Daa:

Horário Horário:

Roeiro:

Observações:

FINALIDADE DA VIAGEM

Descrição:

VIAGEM DE
SERVIÇO

SIM ( ) Início:
Térmi
no:

NÃO (
)

VIAGEM DE EVENTO SIM ( ) Início:
Térmi
no:

NÃO (
)

Apresenado no campo da nalidade da viagem

Proje
o

Conra
o

Folde
r

Publicação no Diário Ocial do
Município

Ofcio
Convie

( ) ( ) ( )



Segunda-feira
31 de Março de 2025
11 - Ano XIII - Nº 4316 Penedo 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NZNEMUQXQJRGN0U1OEIWOT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

( ) ( )

Obs.: Documeno deve coner a assinaura do beneciário e do seu chee imediao.
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001, DE 21 DE MARÇO DE 2025
ANEXO IV

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE PASSAGENS PARA VIAGEM

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

Órgão:

Beneciário:

CPF
:

Marícul
a:

Teleone:

Endereço: E-mail:

Cargo/Função:

CONDIÇÃO DO BENEFICIÁRIO

Eetvo Comissiond
o

Conraad
o

Esagiário Não Servidor

( ) ( ) ( ) ( ) ( )

DADOS DA VIAGEM

Daa e Hora Previsa de SAÍDA Daa e Hora Previsa de VOLTA

Daa: Daa:

Horári
o:

Horári
o:

Roeir
o:

Tickes
:

FINALIDADE DA VIAGEM

Descrição:

VIAGEM

DE SERVIÇO

SIM (X) Início:
Término:

NÃO (X)

VIAGEM DE EVENTO SIM (X) Início:
Término:

NÃO (X)

Obs.: ANEXAR NO PROCESSO OS CARTÕES DE EMBARQUE OU
CONGÊNERES.
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